
DECRETO Nº 3.122/2019 

LINO MARTINS, Prefeito Municipal de Bandeiran-
tes, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições le-
gais, 

Considerando a proliferação, pelo mosquito Aedes 
Aegypti, Chikungunya, Zica e Febre Amarela,  em to-
do o país,  

       DECRETA 

Art. 1º - Fica nomeado o Comitê de Gestão Interse-
torial para o controle da Dengue no município de Bandeirantes(PR), composto das pes-
soas, abaixo discriminadas: 

- Daiane Fernanda Dela Roza Tomé - Representante da Secretaria Municipal de 
Saúde de Bandeirantes 

- Thaís Regina Ranucci - Representante da Assistência Farmacêutica da Secreta-
ria Municipal de Saúde de Bandeirantes 

- Luciana C. Zambom - Representante Crefito/Lions Club 
- Edivaldo Cremer - Representante da UENP 
- Marcelo Timóteo de Moraes - Representante do Conselho Municipal de Saúde 

de Bandeirantes 
- Valdir de Melo Machado - Representante do Conselho Municipal de Saúde de 

Bandeirantes 
- Nelson Santos - Representante do Conselho Comunitário de Segurança do Esta-

do do Paraná 
- Robson F. Xavier - Representante do Setor de Vigilância Sanitária da Secretaria 

Municipal de Saúde de Bandeirantes 
- Divino José Ribeiro - Representante do Tiro de Guerra 05-013 
- Elaine Marson Esteves - Representante do Sistema Fiesp 
- Altair Elias Silva - Representante do Setor de Vigilância Sanitária da Secretria 

de Saúde de Bandeirantes 
- Antônio Tomé - Representante da Prefeitura Municipal de Bandeirantes 
- José Roberto Altizani - Representante da Associação Comercial, Industrial e 

Agrícola de Bandeirantes 



- Reinaldo Marqui - Representante do Setor de Vigilância Sanitária da Secretaria 
de Saúde de Bandeirantes 

- Renata Gomes Chaves - Representante da Atenção Básica do Município de 
Bandeirantes 

- Flávia Silva - Representante da Secretaria Municipal de Saúde de Bandeirantes 

Parágrafo Único - Fica a presidência do Comitê de 
Gestão Intersetorial sob a responsabilidade da Sra. Flávia Silva. 

Art. 2º - Ficam facultadas a quaisquer outras entidades 
aderirem ao Comitê de Gestão Intersetorial. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Edifício da Prefeitura Municipal de Bandeirantes, Es-
tado do Paraná, em 11 de fevereiro de 2019. 

                        Lino Martins 
Prefeito Municipal 


